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SEGURANÇA CIDADÃ E DIREITOS HUMANOS
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APRESENTAÇÃO

1. A coalizão é formada pelas seguintes organizações: Centro de Estudios Legales y Sociales (CELS) –Argentina; Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública – Brasil; Instituto Sou da Paz – Brasil; Centro de Estudios de Desarrollo (CED) – Chile; Centro de Estudios 
en Seguridad Ciudadana (CESC) – Chile; Centro de Estudios de Derecho, Justicia y Sociedad (Dejusticia) – Colombia; Washing-
ton Offi ce on Latin America (WOLA) – EUA; Fundación Myrna Mack – Guatemala; Instituto para la Seguridad y la Democracia 
(INSYDE) – México; Centro de Derechos Humanos Miguel Agustín Pro Juárez (Centro Prodh) – México; Fundar, Centro de Aná-
lisis e Investigación – México; Ciudad Nuestra – Peru; Instituto de Defensa Legal (IDL) – Peru; Red de Apoyo por la Justicia y la 
Paz – Venezuela. Também integraram alguns encontros da coalizão representantes da Corporación Andina de Fomento (CAF) e da 
Open Society Foundations.

2. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, “Relatório sobre Segurança Cidadã e Direitos Humanos”, Doc. OEA/Ser.L/V/II. 
Doc.57, 31 Dezembro 2009, disponível em: http://www.cidh.org/countryrep/Seguridad.eng/CitizenSecurity.Toc.htm. Último acesso 
em: Mai. 2012.

A SUR 16 foi elaborada em parceria com a Coalizão 
Regional de Segurança Cidadã e Direitos Humanos.1 
Diariamente, indivíduos estão sujeitos a incontáveis 
formas de violações de sua segurança. Comunidades 
pobres são privadas de seu direito de participar das 
decisões que afetam sua segurança; cidadãos estão 
expostos à violência tanto por parte de criminosos 
quanto de forças policiais teoricamente responsáveis 
pelo combate ao crime; desenvolvimentos em termos 
de segurança, tanto no âmbito regional e internacio-
nal quanto em esferas locais e nacionais, têm sido 
díspares e insatisfatórios. Ao discutir estes e outros 
tópicos, os artigos contidos no dossiê Segurança Ci-
dadã e Direitos Humanos exemplifi cam desafi os e 
oportunidades neste campo. 

Os artigos gerais publicados neste número, alguns 
dos quais também abordam a questão da seguran-
ça, ainda que tangencialmente, apresentam análises 
elucidativas sobre outros assuntos relevantes para a 
agenda de direitos humanos: violência contra mulhe-
res, desaparecimentos forçados, genocídio, o direito à 
autodeterminação e migrações. 

Dossiê temático: 
Segurança Cidadã e Direitos Humanos 
Segurança e direitos humanos possuem uma intrínse-
ca – e problemática – relação, sobretudo em regiões 
com altos índices de violência e criminalidade. Nestes 
contextos, a insegurança pode ser tanto uma conse-
quência quanto um pretexto para violações de direi-
tos humanos, já que os direitos humanos podem ser 
apresentados como impedimentos a políticas efi cazes 
de combate ao crime. Foi precisamente no intuito de 
conciliar as agendas de segurança e direitos humanos 
que, especialmente na América Latina, surgiu o con-
ceito de segurança cidadã. 

A segurança cidadã coloca o indivíduo (e não o 
Estado ou o regime político) no centro das políti-
cas dirigidas à prevenção e ao controle do crime e 
da violência. Na América Latina, essa mudança de 
paradigma ocorreu nas últimas décadas, como parte 
dos processos de transição das ditaduras militares 
aos regimes democráticos. O conceito de segurança 
cidadã busca reforçar a ideia de que segurança e 
proteção dos direitos humanos andam lado a lado, 
afastando-se claramente da concepção autoritária 

de segurança como proteção do Estado, que era compar-
tilhada por muitos regimes militares na América Latina e 
em outras regiões. 

Em seu “Relatório sobre Segurança Cidadã e Direitos 
Humanos” de 2009,2 a Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos (CIDH) defi ne segurança cidadã da seguinte 
forma: “O conceito de segurança cidadã abrange aqueles 
direitos de todos os membros de uma sociedade de viver 
suas vidas com o mínimo de risco possível à sua segurança 
pessoal, aos seus direitos civis e aos seus direitos de uso 
e gozo de sua propriedade” (para. 23). Nesse sentido, o 
conceito de segurança cidadã utilizado pela CIDH inclui 
questões relacionadas ao crime e à violência e seu impacto 
sobre o gozo das liberdades individuais, particularmente 
as que dizem respeito à propriedade e aos direitos civis. 

O relatório da CIDH ambiciona ainda infl uenciar o de-
senho e a implementação de políticas públicas nesta área. 
Nos parágrafos 39-49, a Comissão enfatiza as obrigações 
do Estado frente à questão da segurança cidadã: (i) Res-
ponsabilizar-se pelos atos de seus agentes e por assegurar 
o respeito aos direitos humanos por parte de terceiros; (ii) 
Adotar medidas jurídicas, políticas administrativas e cul-
turais para prevenir a violação de direitos vinculados com 
a segurança cidadã, incluindo mecanismos de reparação 
para as vítimas; (iii) Investigar violações de direitos hu-
manos; (iv) Prevenir, punir e erradicar a violência contra 
mulheres, de acordo com a Convenção de Belém do Pará.

No intuito de cumprir com estas obrigações, os Esta-
dos devem adotar políticas públicas na área da segurança 
cidadã que incorporem os princípios de direitos humanos 
e que sejam intersetoriais, abrangentes em termos de di-
reitos, participativas no que diz respeito à população atin-
gida, universais (sem discriminar os grupos vulneráveis) 
e, fi nalmente, intergovernamentais (envolvendo os diferen-
tes níveis de poder) (para. 52). Apesar de essas diretrizes 
não servirem como receitas precisas, seu foco no impacto 
das políticas de segurança pública sobre a realização dos 
direitos e liberdades individuais, sua atenção à natureza 
intersetorial e aos mecanismos participativos destas mes-
mas políticas, bem como à obrigação de prevenir o crime 
e a violência por meio do combate às suas causas, serve 
como uma orientação sólida aos Estados ou às organiza-
ções da sociedade civil e vítimas que desejem promover 
políticas de segurança garantidoras dos direitos humanos. 

Em outras palavras, o conceito de segurança cidadã en-
fatiza que as políticas de segurança pública devem ser cen-
tradas nos indivíduos, intersetoriais, abrangentes, específi cas 



3. Veja o relatório elaborado pelo Fundo das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) em parceria com o Instituto Inter-Ame-
ricano de Direitos Humanos (Costa Rica), disponível em: http://www.iidh.ed.cr/multic/default_12.aspx?contenidoid=ea75e2b1-
9265-4296-9d8c-3391de83fb42. Último acesso em: Mai. 2012.

para cada contexto, orientadas à prevenção,3 participativas 
e não-discriminatórias. Os artigos do presente dossiê reve-
lam o quão difícil e necessária esta tarefa é. 

Em Segurança Pública e Crime Organizado Transna-
cional nas Américas: Desafi os no Âmbito Interamericano, 
o ex-ministro do interior do Peru Gino Costa examina al-
guns dos principais desafi os e avanços no uso do conceito 
de segurança cidadã no combate ao crime organizado na 
região. Já em A Agenda Atual de Segurança e Direitos 
Humanos na Argentina. Uma Análise do Centro de Estu-
dos Legais y Sociais (CELS), pesquisadores do Centro de 
Estudios Legales y Sociales (CELS), da Argentina, des-
crevem a agenda de segurança pública no país dentro do 
contexto regional, analisando o primeiro ano de operações 
do Ministério de Segurança e as tentativas feitas no senti-
do de implementar políticas que abarcassem o conceito de 
segurança cidadã. Este mesmo departamento é o assunto 
de outro artigo publicado neste dossiê. Em Participação 
Cidadã, Segurança Democrática e Confl ito entre Culturas 
Políticas. Primeiras Observações sobre uma Experiência 
na Cidade Autônoma de Buenos Aires, Manuel Tufró exa-
mina o programa piloto recentemente implantado pelo mi-
nistério argentino com o intuito de ampliar a participação 
social no planejamento das políticas locais de segurança 
pública. No ensaio, Trufó analisa os confl itos que derivam 
desta tentativa de disseminação de uma prática alinhada 
com a agenda ministerial de promoção da “segurança de-
mocrática” em locais onde mecanismos participativos de-
vem sua existência ao que o autor denomina uma “cultura 
política vicinal”.

Em A Política de Drogas e A Marcha da Insensatez, 
Pedro Abramovay usa a obra de Barbara Tuchman para 
examinar políticas de combate às drogas implementadas 
desde 1912, argumentando que são exemplos de políticas 
que não defendem os interesses das comunidades represen-
tadas pelos legisladores que as elaboraram. 

Finalmente, o dossiê desta edição inclui uma entrevis-
ta dupla sobre a recente implantação de UPPs (Unidades 
de Polícia Pacifi cadora) em comunidades pobres do Rio 
de Janeiro anteriormente dominadas por organizações cri-
minosas. Os entrevistados são José Marcelo Zacchi, que 
ajudou a elaborar e implementar um programa governa-
mental para ampliar o atendimento social e urbano nas 
áreas servidas pelas UPPs, e Rafael Dias, pesquisador da 
organização Justiça Global.

Artigos não temáticos 
Esta edição inclui cinco artigos adicionais relacionados a 
questões importantes de direitos humanos. 

Em As Entregas Extraordinárias na Luta contra o 
Terrorismo. Desaparecimentos Forçados? Patrício Galella 
e Carlos Espósito afi rmam que a prática de sequestros, de-
tenções e transferências de supostos terroristas por autori-
dades norte-americanas para prisões secretas em Estados 
terceiros onde elas são presumivelmente torturadas – cha-
madas eufemisticamente de “rendições extraodinárias” 
– guarda semelhanças com o desaparecimento forçado. 
A distinção é importante porque signifi ca que autores de 
desaparecimentos forçados podem ser denunciados como 
tendo cometido crimes contra a humanidade.

Outro artigo que lida com crimes contra a hu-
manidade é o de Bridget Conley-Zilkic, no qual a 
crescente profi ssionalização do campo da prevenção 
e resposta ao genocídio é examinada. No texto, intitu-
lado Desafi os para Aqueles que Trabalham no Campo 
de Prevenção e Resposta ao Genocídio, a autora ex-
plora os desafi os práticos e conceituais enfrentados 
pelos profi ssionais desta área, tais como: qual deve 
ser a defi nição de genocídio; o que organizações po-
dem fazer para preveni-lo; quem são os benefi ciários 
do trabalho destas organizações; e como medir o seu 
sucesso.

Outro artigo, A CADHP no Caso Southern Came-
roons, faz uma análise crítica de decisões da Comis-
são Africana dos Direitos Humanos e dos Povos no 
que diz respeito ao direito à autodeterminação. No 
documento, Simon M. Weldehaimanot argumenta que 
o caso Southern Cameroons ignorou a jurisprudência 
sobre o assunto e tornou esse direito não acessível 
aos povos.

Também lidando com desafi os à soberania de Es-
tados-nação, O Papel da Universalização dos Direi-
tos Humanos e da Migração na Formação da Nova 
Governança Global, de André Luiz Siciliano, revê a 
literatura sobre migrações para propor que se trata 
de uma questão ainda enredada em noções Westpha-
lianas anacrônicas, que impedem a proteção ampla e 
efetiva de direitos humanos fundamentais, diferente-
mente de conceitos mais recentes como os de cida-
dania cosmopolita e da responsabilidade de proteger. 

Em nosso último artigo, pesquisadores do Cebrap 
(Centro Brasileiro de Análise e Planejamento) exami-
nam os desafi os constitucionais à recente legislação 
sobre violência doméstica, a Lei Maria da Penha. Em 
Disputando a Aplicação das Leis: a Constituciona-
lidade da Lei Maria da Penha nos Tribunais Brasi-
leiros, os autores demonstram que a maior parte da 
jurisprudência favorece a discriminação positiva de 
mulheres para combater um cenário de desigualda-
de crônica. Em um contexto histórico e persistente 
de opressão das mulheres por homens, argumentam 
os autores, tratar homens que cometem violência 
doméstica contra mulheres com mais rigor do que 
o inverso não fere o princípio fundamental de não-
-discriminação. 

Este é o quinto número da SUR publicado com 
o fi nanciamento e colaboração da Fundação Carlos 
Chagas (FCC). Agradecemos a FCC pelo apoio dado à 
Revista Sur desde 2010. Gostaríamos igualmente de 
agradecer Juan Amaya, Flávia Annenberg, Catherine 
Boone, Nadjita F. Ngarhodjim, Claudia Fuentes, Vino-
dh Jaichand, Suzeley Kalil Mathias, Pramod Kumar, 
Laura Mattar, Rafael Mendonça Dias, Paula Mira-
glia, Roger O’Keefe, Zoran Pajic, Bandana Shrestha, 
José Francisco Sieber Luz Filho e Manuela Trinidade 
Viana pelos pareceres sobre os artigos submetidos 
para esta edição da SUR. Gostaríamos também de 
agradecer a Thiago de Souza Amparo (Conectas) e 
Vitoria Wigodzky (CELS) pelo trabalho dedicado a 
tornar esta edição da revista uma realidade.



Este artigo é publicado sob a licença de creative commons.
Este artigo está disponível online em <www.revistasur.org>.
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Simon M. Weldehaimanot é bacharel (Universidade de Asmara, 2003), 
mestre em Direito (Universidade de Pretoria, 2006) e, atualmente, candidato 
a doutor na Notre Dame Law School e professor adjunto na The Women’s 
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RESUMO

Os órgãos de monitoramento dos tratados de direitos humanos têm contribuído para o 
processo de especifi cação de normas além dos próprios tratados. No entanto, em alguns casos, 
esses órgãos têm evitado princípios complexos que precisam urgentemente de elaboração. 
Em relação ao direito à autodeterminação, vital na África, a Comissão Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos (CADHP) teve dois casos relevantes: Katanga (disposto em menos 
de uma página) e Southern Cameroons, que, em vez de aperfeiçoar, obscureceu a importante 
contribuição do caso Katanga ao não distinguir os aspectos interno e externo do direito à 
autodeterminação. Consequentemente, a CADHP fez com que o direito à autodeterminação 
interna quase não esteja disponível aos “povos”. Este artigo examina criticamente o raciocínio 
da CADHP. 

Original em inglês. Traduzido por Akemi Kamimura

Recebido em janeiro de 2012. Aceito em maio de 2012.
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Autodeterminação – Direito Constitucional – Autonomia – Secessão – Southern Cameroons
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A CADHP NO CASO SOUTHERN CAMEROONS

Simon M. Weldehaimanot

1 Introdução

O Direito Internacional dos Direitos Humanos (DIDH) é conhecido por sua 
indeterminação. Há um problema comum no direito internacional: na ausência 
de procedimento adequado para resolução de litígios, regras complexas são 
formuladas (CRAWFORD, 1994, p. 23). Robert Lansing, por exemplo, descrevia 
o direito à autodeterminação como “carregado de dinamite” (CASSESE, 1996, p. 
22). Por essa razão, “a necessidade de uma postura baseada em princípios sobre 
autodeterminação nunca foi tão grande. A maioria dos conflitos violentos de 
grande escala agora ocorre no interior dos Estados e não entre eles, e em muitos 
casos de conflito intraestatal de grande escala, a autodeterminação é uma questão 
- às vezes a questão” (BUCHANAN, 2003, p. 332). “Nos últimos anos, as pessoas 
têm se massacrado umas às outras a respeito de qual é a correta aplicação da 
autodeterminação nacional na Etiópia, Afeganistão, Bósnia, Iraque, Sri Lanka, 
Azerbaijão, Vietnã e em muitas outras partes do mundo.” (TILLY, 1993, p. 31). O 
problema não pode ser exagerado:

Atualmente, existem aproximadamente 26 conflitos armados por autodeterminação 
em curso. Alguns estão ocorrendo em menor nível de violência irregular ou terrorista; 
outros correspondem a conflitos armados internos mais regulares, com grupos separatistas 
mantendo o controle sobre áreas significativas de território com exclusão do governo 
central. Além desses conflitos ativos, estima-se que existam outras 55 ou mais campanhas 
para autodeterminação que podem se tornar violentas se forem ignoradas, com mais 
15 conflitos considerados provisoriamente resolvidos, mas em risco de retomada. 
Conflitos por autodeterminação, portanto, permanecem extremamente relevantes, como 
demonstrou o mais recente episódio envolvendo a Geórgia.

 (WELLER, 2009, p. 112).
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Embora o explosivo direito à autodeterminação tenha cerca de 90 anos, ainda o 
“direito internacional […] não oferece suporte conceitual e institucional coerentes 
para formas de autodeterminação menos independentes e para um método, baseado 
em princípios, de averiguação de quando são adequados modos mais limitados de 
autodeterminação” (BUCHANAN, 2003, p. 331). De fato, “o mundo ainda tem que 
decidir se a secessão é válida, e o direito internacional deve fornecer o mecanismo 
para avaliar tal decisão” (WASTON, 2008, p. 292-293). Pode-se argumentar que “um 
direito de secessão que atinja o equilíbrio adequado entre a autodeterminação e a 
integridade territorial promoverá maior estabilidade, fornecendo meios pacíficos 
para resolver disputas étnicas e trazer à luz pseudo-Estados de facto independentes” 
(WASTON, 2008, p. 292-293). Na verdade, para além disso, alguns sustentam que a 
“criação e implementação de regras predefinidas no direito internacional relativo 
à divisão e à secessão têm potencial significativo de reduzir o risco de conflito a 
um custo relativamente baixo” (RICHARDSON, 2009, p. 716).

No entanto, embora ciente da indeterminação do DIDH, é importante admitir 
que, independentemente da intensidade da normatização, o direito não pode ser livre 
de ambiguidade a ponto de que tribunais e juízes se tornem desnecessários. É por 
essa razão que o direito internacional - especificamente, o Artigo 38 do Estatuto da 
Corte Internacional de Justiça (CIJ) - reconhece “as decisões judiciais e a doutrina 
dos publicistas mais qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a 
determinação das regras de direito”. Quando a indeterminação é inevitável, a solução 
tem sido buscada a partir de procedimentos e órgãos jurisdicionais. O DIDH tem 
muitas instituições judiciais e quase-judiciais que contribuíram para o processo de 
especificação de normas além dos tratados de direitos humanos, “tanto por meio 
da aplicação dos parâmetros protetivos a casos específicos, quanto por meio da 
interpretação geral das disposições do tratado” (CAROZZA, 2003, p. 59). Na verdade, 
a especificação da norma parece ser uma das mais importantes contribuições do 
aparato de proteção dos direitos humanos, em grande parte pouco eficaz. 

Infelizmente, essa importante tarefa de interpretar o DIDH não é 
bem utilizada. Não apenas as demoram para serem emitidas, mas também a 
argumentação nem sempre é aprofundada, razão pela qual não consegue impor 
respeito. Além disso, por vezes, de forma pouco convincente, é dito às partes lesadas 
- que mereceriam encorajamento por buscar solução para suas reivindicações em 
tribunais, e não por meio da força da arma - que elas não têm nenhum recurso no 
plano internacional. 

O principal motivo parece ser que as instituições quase-judiciais 
competentes para analisar violações de direitos humanos e interpretar direitos são 
inadequadamente equipadas. Elas são muitas vezes confrontadas com problemas 
complexos que tendem a preferir evitar. A Comissão Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos (CADHP), que é uma das instituições de monitoramento 
da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (Carta Africana), é um 
bom exemplo. No passado, a maior parte da culpa era atribuída à União Africana 
por não financiar adequadamente a CADHP. No entanto, mesmo na presença de 
recursos, a “criatividade e sabedoria daqueles que executam o sistema”, de vez em 
quando lamentavelmente em falta, “são absolutamente cruciais” (HEYNS, 2004, 
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p. 701). Por exemplo, o procedimento litigioso perante a CADHP é criticado de 
forma convincente não apenas pelo tempo indevido que toma, mas também por 
não contribuir para o avanço da jurisprudência (WELDEHAIMANOT, 2010, p. 14-38). 

Em 1995, a CADHP teve oportunidade de articular o direito à 
autodeterminação no contexto pós-colonial em um importante caso: Katanga. No 
caso Katanga, a CADHP foi convidada a reconhecer que o Congresso dos Povos 
Katangueses era um movimento de libertação com direito a receber apoio na 
conquista da independência de Katanga, região no Zaire (AFRICAN COMMISSION 
ON HUMAN AND PEOPLE’S RIGHTS – ACHPR, Katangese Peoples’ Congress v Zaire, 
1995, para. 1). Além disso, a CADHP foi solicitada a reconhecer a independência 
de Katanga e, em seguida, “ajudar a proteger a evacuação do Zaire de Katanga”. 
A CADHP dispôs sobre o caso Katanga em menos de meia página e que foi, com 
razão, criticada por não desenvolver a jurisprudência do direito à autodeterminação. 

Em 2003, a CADHP recebeu um caso bastante similar: Southern Cameroons. 
Quatorze camaroneses de uma área por eles chamada de Camarões do Sul 
peticionaram à CADHP alegando violação de vários direitos dos camaroneses 
anglófonos, dentre eles o direito à autodeterminação. A violação foi supostamente 
causada pela revogação de uma constituição federal e sua substituição por um 
Estado unitário em que camaroneses anglófonos eram supostamente dominados. 
Nesse caso, não só a CADHP deixou de aprofundar o caso Katanga, mas contribuiu 
para causar confusão a respeito do único ponto importante de contribuição do caso 
Katanga para a jurisprudência do direito à autodeterminação. 

A parte II deste artigo faz alusão ao indeterminado, porém muito temido, 
direito à autodeterminação. A parte III critica o raciocínio infundado da CADHP, 
em comparação à jurisprudência convincente que estava disponível antes do 
caso Southern Cameroons e que a CADHP deveria ter consultado. A parte III 
discute a sensata jurisprudência que havia sido construída antes da decisão da 
CADHP e atualiza a questão, ref letindo sobre um recente parecer consultivo 
da CIJ. Considerando a especificidade do direito à autodeterminação adquirida 
como resultado de discursos acadêmicos e judiciais, a Parte IV é concluída com a 
observação de que os remédios eventualmente dados pela CADHP poderiam ter 
sido mais específicos. A especificação de normas e criação de jurisprudência, e não 
o fornecimento de alívio real a vítimas de violação dos direitos humanos, têm sido 
a contribuição mais notável das instituições quase-judiciais de monitoramento dos 
direitos humanos. No entanto, ainda é preciso mais seriedade.

2 O Indeterminado Direito à Autodeterminação

Desde sua origem, o direito à autodeterminação é, naturalmente, controverso. 
Quase todos os escritores lamentaram a natureza indeterminada desse direito. 
O mais profético foi Robert Lansing, que advertiu que “uma aplicação desse 
princípio é perigosa para a paz e a estabilidade [...]. O termo é carregado de 
dinamite. Suscitará esperanças que nunca poderão ser realizadas.” Assim Lansing 
compartilhou seu medo: “Custará milhares de vidas. No final, está fadado a ser 
desacreditado, a ser chamado de sonho de um idealista que não consegue perceber 
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o perigo até ser demasiado tarde, para impedir o progresso daqueles que tentam 
colocar o princípio em vigor. Que desgraça esse termo ter sido alguma vez proferido! 
Que miséria isso causará!” (CASSESE, 1996, p. 22) Para Klabbers, o “direito à 
autodeterminação é facilmente qualificado como uma das normas mais controversas 
do direito internacional” (KLABBERS, 2006, p. 186). Para Jennings, a doutrina da 
autodeterminação dos povos “na verdade foi ridícula, porque os povos não podem 
decidir até que alguém decida quem são os povos” (JENNINGS, 1956, p. 55-56). Para 
Grant, “autodeterminação notoriamente não tem um conteúdo jurídico concreto. Em 
particular, falta uma estrutura de procedimentos para sua realização” (GRANT, 1999, 
p. 11). “Autodeterminação”, assim parecia a Fox, “tornou-se ou tudo ou nada” (FOX, 
1995, p. 733). Para Castellino, “no âmbito do direito internacional, a autodeterminação 
tornou-se todas as coisas para todos os homens” (CASTELLINO, 2000, p. 1).

O povo de um Estado não tem aspirações, preferências e demandas 
homogêneas; e o direito à autodeterminação não explica como desejos conflitantes 
devem ser reconciliados ou arbitrados. Além disso, a indeterminação está relacionada 
com o “povo ou povos” que têm a titularidade do direito, o conteúdo do direito e 
as circunstâncias em que o direito pode ser exercido. Além disso, quase todos os 
doutrinadores na área apontaram um conflito entre o direito à autodeterminação 
e o princípio da integridade territorial dos Estados.

O direito à autodeterminação é indicado em diversos tratados, declarações 
e resoluções. Mesmo que uma leitura literal de todos os pronunciamentos de 
autodeterminação pareça inútil, uma breve reformulação é importante. De maneira 
incerta, o Artigo 1(2) da Carta da Organização das Nações Unidas (ONU) afirma 
que um dos propósitos da ONU é “desenvolver relações amistosas entre as nações, 
baseadas no respeito ao princípio da igualdade de direitos e da autodeterminação 
dos povos”. “Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, necessárias 
às relações pacíficas e amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio 
da igualdade de direitos e da autodeterminação dos povos”, o Artigo 55(c) da 
Carta ainda determina que a ONU deva promover “o respeito universal e efetivo 
dos direitos humanos e das liberdades fundamentais para todos, sem distinção de 
raça, sexo, língua ou religião”. 

O Parágrafo 2 da Declaração da Assembleia Geral das Nações Unidas sobre 
a Concessão de Independência aos Países e Povos Coloniais dispõe que “Todos os 
povos têm o direito à autodeterminação; em virtude desse direito, determinam 
livremente sua condição política e buscam livremente seu desenvolvimento 
econômico, social e cultural.” (UNITED NATIONS, 1960). Mas o Parágrafo 6 
da mesma declaração acrescenta uma qualificação que os pronunciamentos 
subsequentes sobre o direito à autodeterminação repetiram quase sistematicamente: 
“Qualquer tentativa visando à interrupção parcial ou total da unidade nacional e 
a integridade territorial de um país é incompatível com os propósitos e princípios 
da Carta das Nações Unidas.” Além disso, o Parágrafo 7 acrescenta que todos os 
Estados são obrigados a “observar fiel e rigorosamente as disposições da Carta das 
Nações Unidas [...] com base na não ingerência, igualdade nos assuntos internos 
de todos os Estados e respeito aos direitos soberanos de todos os povos e a sua 
integridade territorial” (UNITED NATIONS, 1960). O Artigo comum 1(1) do Pacto 
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Internacional de Direitos Civis e Políticos (PIDCP) e do Pacto Internacional de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) dispõe que “Todos os povos 
têm o direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, determinam livremente 
seu estatuto político e asseguram livremente seu desenvolvimento econômico, social 
e cultural.” (UNITED NATIONS, 1966a, 1966b).

No entanto, o texto da Declaração sobre Relações Amistosas e Cooperação 
entre Estados é especialmente importante, pois indicou que, em alguns casos, o 
direito à autodeterminação pode substituir a integridade territorial de um Estado 
e garantir a secessão. Para sua integridade territorial ser mantida, a Resolução 
indica que os Estados devem “conduzir-se em conformidade com o princípio da 
igualdade de direitos e da autodeterminação dos povos [...] e, portanto, sob um 
governo que represente todo o povo que pertence ao território, sem distinção 
de raça, credo ou cor” (UNITED NATIONS, 1970). Portanto, a Resolução sugere 
que há uma autodeterminação que pode ser realizada sem afetar o território 
do Estado (autodeterminação interna) e outra que afeta o território (secessão ou 
autodeterminação externa).

O Artigo 20(1) da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos 
estabelece para “todos os povos” “um direito imprescritível e inalienável à 
autodeterminação. Eles determinarão livremente o seu estatuto político e buscarão 
seu desenvolvimento econômico e social segundo a política livremente escolhida.” 
(AFRICAN UNION, 1981). O Artigo 3 da Declaração sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas afirma que “Os povos indígenas têm o direito à autodeterminação. Em 
virtude desse direito, determinam livremente seu estatuto político e asseguram 
livremente seu desenvolvimento econômico, social e cultural.” (UNITED 
NATIONS, 2007) Esses não são os únicos documentos em que está previsto o 
direito à autodeterminação. 

3 Determinando o Indeterminado

É inútil, porém, lamentar indefinidamente a natureza indeterminada do direito à 
autodeterminação e não fazer nada sobre isso. O direito internacional (Artigo 38 
do Estatuto da CIJ) reconhece “as decisões judiciais e a doutrina dos publicistas 
mais altamente qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para 
determinação das regras de direito”. Na realidade, as decisões judiciais desenvolvem 
regras indeterminadas de forma mais razoável e coerente. Portanto, as seções a 
seguir tentam preencher a indeterminação com base em sólidas decisões judiciais.

3.1 Jurisprudência anterior ao caso Southern Cameroons

A partir de 1920 foram detalhados alguns aspectos do direito à autodeterminação. 
Como as normas evoluíram, a interpretação do direito também evoluiu. No 
entanto, não há necessidade aqui de narrar essa história contraditória. A CIJ teve 
seis oportunidades para abordar o direito à autodeterminação. No Caso Disputa 
Fronteiriça [Frontier Dispute Case] (INTERNATIONAL COURT OF JUSTICE – ICJ, 
Burkina Faso v. Mali, 1986, p. 567), a CIJ afirmou que 
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a manutenção do status quo territorial na África é muitas vezes vista como a alternativa 
mais sensata para preservar o que foi alcançado pelos povos que lutaram pela sua 
independência e para evitar qualquer interrupção, o que privaria o continente dos 
ganhos obtidos com muito sacrifício”

(ICJ, Burkina Faso v. Mali,, 1986, p. 567). 

No caso Katanga, a CADHP foi também confrontada com a questão da secessão 
baseada no direito à autodeterminação vis-à-vis integridade territorial de um 
Estado Africano. Neste caso, a CADHP apresentou um ponto significativo. 
Ela percebeu que a autodeterminação pode ser exercida sob diferentes formas 
de regimes de autonomia, como autogoverno, governo local, federalismo, 
confederação ou qualquer outra forma de relação em que se tenha plena 
consciência de outros princípios reconhecidos, como soberania e integridade 
territorial. Ao estabelecer a base para o que mais tarde foi chamado secessão de 
reparação, a CADHP observou que:

Na ausência de provas concretas de violações de direitos humanos a ponto de questionar 
a integridade territorial do Zaire, e na ausência de evidências de que o povo de Katanga 
seja privado do direito de participar do governo [...] Katanga é obrigado a exercer 
uma variante da autodeterminação que é compatível com a soberania e a integridade 
territorial do Zaire. 

(ACHPR, Katangese Peoples’ Congress v Zaire, 1995, para. 6).

Posteriormente, o Comitê de Direitos Humanos do PIDCP refletiu sobre o direito 
e contribuiu com um ponto significativo. Muitos Estados e alguns estudiosos 
sustentam que, depois de concluída a descolonização, o direito à autodeterminação 
expirou. Nesse contexto, o Comitê de Direitos Humanos esclareceu que o alcance 
da autodeterminação não se restringe a povos colonizados, mas continua a regular 
os processos constitucionais e políticos no interior dos Estados (UNITED NATIONS, 
1994, para. 296). Mais tarde, em seu parecer sobre a reivindicação de Quebec de 
separar-se unilateralmente do Canadá, a Suprema Corte do Canadá declarou que:

O direito internacional prevê que o direito à autodeterminação será exercido pelos 
povos, no âmbito dos atuais Estados soberanos e constantemente com a manutenção da 
integridade territorial desses Estados. Quando isso não for possível, em circunstância 
excepcional [...] pode surgir o direito de secessão. 

(CANADA, Reference re Secession of Quebec, 
1998, para. 130, 311). 

O Tribunal observou ainda que:

um Estado cujo governo representa o conjunto do povo ou povos residentes em seu 
território, baseado em igualdade e sem discriminação, e respeita os princípios da 
autodeterminação em seus próprios mecanismos internos, tem direito à proteção sob o 
direito internacional de sua integridade territorial. 

(CANADA, Reference re Secession of Quebec, 
1998, para. 130, 311). 
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Quando se trata de “povo” como titular desse direito, há consenso em um aspecto: 
povo sob domínio colonial ou dominação estrangeira. No momento, não existem 
povos nessas condições. No entanto, dado que a autodeterminação tem aplicação 
pós-descolonização, tornou-se importante definir quem tem a titularidade desse 
direito. A pergunta mais útil para definir tais titulares é questionar quem reivindicou 
o direito à autodeterminação. Características de identificação permanente são úteis, 
mas mesmo com essas marcas, tais como sexo, a autonomia do grupo nem sempre 
é exigida. As mulheres, por exemplo, embora oprimidas em muitos Estados, nunca 
pediram um Estado separado ou província autônoma onde os homens se tornassem 
estrangeiros com passaporte diferente. O mesmo é certamente verdade quanto a 
trabalhadores, gays ou lésbicas. 

Contudo, raça, etnia, cultura, estilo de vida econômico e separação histórica 
são fatores essenciais para a busca de um Estado separado. Há um crescente consenso 
sobre a definição de “povo”. No caso Southern Cameroons, a CADHP, contando com 
especialistas, concluiu que quando um grupo de pessoas manifesta tradição histórica 
comum, identidade racial ou étnica, homogeneidade cultural, unidade linguística, 
afinidades religiosas e ideológicas, conexão territorial e uma vida econômica comum, 
pode ser considerado como um “povo” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 
2009, para. 170). No caso Kosovo da CIJ, uma opinião em separado considerou uma 
“conjugação de fatores, de natureza objetiva e também subjetiva, tais como tradições 
e cultura, etnia, laços e heranças históricos, língua, religião, senso de identidade 
ou parentesco, a vontade de constituir um povo”. A esses fatores, “um significativo 
aspecto” foi adicionado: “sofrimento comum” cria um forte senso de identidade (ICJ, 
Accordance with International Law of the Unilateral Declaration of Independence in Respect of 
Kosovo, 2010, para. 228).

Dúvidas têm surgido sobre se os diferentes povos que passaram por uma 
experiência colonial comum há décadas podem, de fato, ser considerados como 
“povo”. Mas mesmo essa questão está bem resolvida. O caso dos eritreus é similar à 
situação em Camarões do Sul. Eritreus pertencem a nove distintos grupos étnicos com 
diferentes línguas, cultura, religião e história econômica e política, mas eles estiveram 
mais de 60 anos sob o mesmo manto colonial, o que forjou uma identidade comum. 
Em relação aos eritreus, o Tribunal Permanente dos Povos decidiu que 

Povo da Eritreia não constitui uma minoria nacional no interior do Estado. Eles 
têm as características de um povo [...] Em sua qualidade como um povo, eles têm o 
direito de viver livremente, e sem prejuízo da sua identidade e cultura nacionais, 
dentro dos limites do seu próprio território como delimitado durante o período 
colonial até 1950.

 (ROAPE, 1982, p. 39-52). 

Assim, no caso Southern Cameroons, a CADHP está certa ao considerar que as pessoas 
de Camarões do Sul podem ser consideradas como um povo (ACHPR, Katangese Peoples’ 
Congress v Zaire, 2009, para. 179).

É verdade que, no caso Kosovo, a CIJ observou que muitos aspectos da 
autodeterminação são “assuntos sobre os quais visões radicalmente diferentes 
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foram manifestadas” (ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral Declaration 
of Independence in Respect of Kosovo, 2010, para. 82). A falta de consenso pode justificar 
a desqualificação dos publicistas como meio auxiliar para a determinação do 
direito internacional. No entanto, a riqueza do debate deveria ter intensificado a 
argumentação da CADHP em Southern Cameroons. 

3.2 Camarões do Sul: ruptura jurisprudencial e retrocesso

A raiz da questão no caso Southern Cameroons é típica da crise ligada à história colonial 
da África e da identidade herdada. O atual Camarões tornou-se uma colônia alemã no 
final do século XIX (KONINGS, 2005, p. 278). Em consequência da Primeira Guerra 
Mundial, a Alemanha derrotada foi obrigada a renunciar a suas colônias além-mar. 
Assim, o atual Camarões foi dividido em administração francesa e britânica sob o 
sistema de mandato da Liga das Nações e, mais tarde, do Sistema de Tutela das Nações 
Unidas (MCPHEETERS, 1960, p. 367-375). A parcela francesa de Camarões constituiu a 
maior parte do território e as regiões norte e sul de Camarões administradas pela Grã-
Bretanha consistiam em “duas regiões estreitas e não contíguas na fronteira da Nigéria 
que se estende desde a Costa Atlântica ao Lago Chade” (KONINGS; NYAMNJOH, 2003, 
p. 23). Essa região norte de Camarões, posteriormente, tornou-se parte da Nigéria, 
enquanto Camarões do Sul, mais tarde, juntou-se a Camarões francês.

O Camarões francês obteve a independência em 1º de janeiro de 1960 como 
República dos Camarões ou La République du Cameroun. Sob os auspícios das Nações 
Unidas, um plebiscito foi realizado em Camarões do Sul em 1º de outubro de 1961 
para determinar o destino de descolonização do território, e o povo de Camarões do 
Sul decidiu juntar-se à independente República dos Camarões (EBAI, 2009, p. 632). 
Vale observar que a reunificação de Camarões do Sul com a República dos Camarões 
ocorreu apesar da divisão entre anglófonos e francófonos (KONINGS; NYAMNJOH, 
1997, p. 207-229). Até o momento, como os autores da denúncia salientaram, 

Camarões do Sul esteve [...] sob o domínio britânico de 1858 a 1887, e depois de 1915 
a 1961, um período total de quase 80 anos. Essa longa conexão britânica deixou uma 
marca indelével no território, legando-lhe uma herança anglo-saxônica. A língua oficial 
do território é o inglês. Sua cultura educacional, jurídica, administrativa, política, 
governamental e institucional e sistemas de valores são todos de derivação inglesa.

 (GUNME et al., 2004 apud ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme 
et al v. Cameroon, 2009, para. 11).

Por essa razão, a associação inicial dos dois territórios tomou a forma de uma República 
Federal constituída pelas duas partes. Desde o início, a liderança política da República 
dos Camarões de língua francesa preferiu uma forma unitária a uma estrutura federal: 
federalismo foi tomado “como um estágio inevitável no estabelecimento de um 
Estado unitário forte” (KONINGS; NYAMNJOH, 1997, p. 210). Portanto, as estruturas 
federais constitucionais e administrativas adotadas no momento do reagrupamento de 
Camarões do Sul com a República dos Camarões, como um resultado do plebiscito 
de 1º de outubro de 1961, foram progressivamente alteradas (STARK, 1976, p. xx). No 
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final, a estrutura federal do Estado foi abolida em 20 de maio de 1972, em violação 
das cláusulas constitucionais que estabeleciam a federação. Em suma, esse movimento 
tem decepcionado o povo de Camarões do Sul, levando-o a exigir a restauração da 
Constituição Federal para total separação de Camarões. 

Em 9 de janeiro de 2003, Kevin Mgwanga Gunme e outros 13 peticionários 
apresentaram uma denúncia perante a CADHP contra a República dos Camarões, 
originando o caso já referido neste artigo como Southern Cameroons. Alegaram, entre 
outras violações, que, durante décadas, os habitantes de Camarões do Sul foram vítimas 
da negação do direito à autodeterminação. Dois pontos importantes aqui são a assistência 
que foi solicitada e o remédio que deveria ter sido dado. Os peticionários não foram claros 
quanto à assistência que buscavam. Entre outras coisas, eles pediram à CADHP “para 
reafirmar o direito inerente, imprescritível e inalienável do povo de Camarões do Sul à 
autodeterminação” (GUNME et al., 2004 apud ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 
2009, para. 11). A declaração emitida em 3 de abril de 1993 por elites de Camarões do Sul, 
a Declaração de Buea, elabora melhor a assistência. Foi declarado que “a única reparação 
adequada para corrigir os danos causados a Camarões de língua inglesa e seu povo, desde 
a instituição do Estado Unitário, é um retorno à forma original do governo de Camarões 
Reunificado” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 14). A declaração 
emitida um ano depois, em maio de 1994, a Proclamação Bamenda, lamenta que as 
propostas constitucionais não tenham surtido efeito. “Se o Governo persistir em sua recusa 
em se engajar em significativas negociações constitucionais ou se deixar de participar em tais 
negociações dentro de um prazo razoável”, a Proclamação sugeriu que então perseguirá uma 
declaração de independência do “território anglófono de Camarões do Sul” (ACHPR, Kevin 
Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 15). Essa declaração de independência foi feita 
em 30 de dezembro de 1999. Na verdade, há um governo no exílio. É, portanto, evidente 
que a aprovação dessa declaração foi implicitamente buscada como um alívio.

Há cerca de sete requisitos de admissibilidade a serem cumpridos para que um 
caso ou uma comunicação sejam analisados pela CADHP, mas nem todos são relevantes 
para este artigo. De acordo com o Artigo 56(2) da Carta Africana, as comunicações 
devem ser examinadas pela CADHP se elas forem “compatíveis” com a Carta da 
Organização de Unidade Africana ou com a Carta Africana. A Carta da Organização 
de Unidade Africana é atualmente substituída pelo Ato Constitutivo da União Africana. 
A interpretação literal dessa disposição é que a violação reclamada deve ser compatível 
com um instrumento, não necessariamente com ambos. Essa parece ser a posição da 
CADHP, pois se preocupou em afirmar apenas a “condição relativa à compatibilidade 
com a Carta Africana”, o que foi considerado cumprido no caso Southern Cameroons 
(ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 71-72).

Todavia, parece que a compatibilidade tem sido interpretada de tal forma que 
os principais objetivos e princípios do Ato Constitutivo são tidos como os limites nos 
quais os direitos consagrados na Carta Africana serão estabelecidos. Um dos principais 
objetivos da União Africana como disposto no Artigo 3(b) do Ato Constitutivo 
é “defender a soberania, integridade territorial e independência de seus Estados-
Membros”. Um princípio fundamental estabelecido no Artigo 4(b) é “o respeito às 
fronteiras existentes na conquista da independência”. Na verdade, em afirmação no 
caso Katanga, e também em Southern Cameroons, a CADHP se sentiu 
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obrigada a manter a integridade territorial do Estado-parte em causa. Como consequência, 
a CADHP não pode supor, consentir ou incentivar a secessão como uma forma de 
autodeterminação para Camarões do Sul. Isso colocará em risco a integridade territorial 
da República de Camarões

(ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 190).

Muito claramente, a CADHP chegou a ponto de afirmar que a “Carta Africana 
não pode ser invocada por um peticionário para ameaçar a soberania e a integridade 
territorial de um Estado-parte” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 
2009, para. 191).

Para que um caso seja considerado pela CADHP, os recursos locais (nacionais) 
devem ter sido esgotados, ou sua não-disponibilidade ou ineficácia, convincentemente 
demonstradas. Outro ponto interessante no caso Southern Cameroons é que os 
peticionários alegaram que “não existem recursos internos a serem esgotados em 
relação ao pedido de autodeterminação, porque essa é uma questão para um fórum 
internacional, e não para o âmbito doméstico”; além disso, afirmaram que “o direito 
à autodeterminação é uma questão que não pode ser determinada por um tribunal 
nacional” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 81). Essa afirmação 
é bastante verdadeira. Os problemas fundamentais que a heterogeneidade social colocou 
para os Estados africanos emergentes quando eles começaram sua existência política 
não diminuíram mesmo após mais de 40 anos que o primeiro país africano conseguiu 
a independência do domínio colonial (SELASSIE, 2003, p. 52). Diante dessa realidade, 
a solução que muitos Estados africanos adaptaram para esse problema foi a unidade 
nacional forçada. Temendo que o reconhecimento oficial da diversidade fomentasse 
conflitos de lealdade e separatismo, praticamente todos os Estados africanos têm evitado 
chegar a um acordo com sua heterogeneidade, e até os anos 90 era muito incomum 
algum Estado refletir sua diversidade em sua  constituição ou leis (SELASSIE, 2003, p. 53).

De fato, no caso Southern Cameroons, o Estado demandado concordou que 
“não existem recursos locais para reivindicação de autodeterminação” e pareceu 
justificar sua posição ao argumentar que o direito à autodeterminação do povo de 
Camarões do Sul foi resolvido quando este, no contexto da descolonização, exerceu 
tal direito em favor de se tornar parte do atual Camarões (ACHPR, Kevin Mgwanga 
Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 82). Há alguma verdade nessa posição no sentido 
de que a autodeterminação externa no contexto de antigas colônias é considerada 
como uma escolha de uma única ocasião e, uma vez exercida, irreversível. Os casos 
da Somalilândia e da Eritreia são bons exemplos. Devido ao fato de Somalilândia 
voluntariamente ter aderido à outra Somalilândia para formar a atual Somália, 
argumenta-se que o direito foi exercido de forma irreversível (WELLER, 2008, p. 39-
40). Ao caso da Eritreia, uma ex-colônia italiana, não foi dada muita atenção pelo 
direito internacional, porque considerou-se que, em 1950, os eritreus escolheram ser 
parte da Etiópia - um fato contestado por este povo. 

No entanto, o fato de que a autodeterminação externa no contexto colonial 
seja desconsiderada não significa que não haja autodeterminação interna ou secessão 
de reparação. Nesse sentido, o Estado demandado cometeu um grave erro. Como o 
Comitê de Direitos Humanos do PIDCP observou, o âmbito da autodeterminação 
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não se restringe a povos colonizados, mas no interior dos Estados continua a regular 
os processos constitucionais e políticos (UNITED NATIONS, 1994, para. 296). A 
demanda dos peticionários, assim como a principal demanda da parte anglófona 
de Camarões, tem sido por autodeterminação interna. Foi somente quando essa 
demanda por uma reforma constitucional não foi considerada que a secessão foi 
exigida. Autodeterminação é direito dos povos e a CADHP considerou que “o povo 
de Camarões do Sul pode legitimamente reivindicar ser um ‘povo’” (ACHPR, Kevin 
Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 178).

Tendo constatado que camaroneses do sul são “povos”, em seguida, a CADHP 
continuou a analisar se eles seriam titulares do direito à autodeterminação (ACHPR, Kevin 
Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 182). Essa foi uma questão indevidamente 
estruturada visto que o direito está expressamente previsto na Carta Africana. Pelo 
contrário, a CADHP deveria ter questionado se autodeterminação interna ou externa 
é justificada. O fracasso da CADHP em distinguir autodeterminação interna e 
externa (secessão de reparação) é fatal e explica a confusão da CADHP, a qual parecia 
negar a secessão de reparação, como parte do direito à autodeterminação, quando 
considerou que a “Carta Africana não pode ser invocada por um peticionário para 
ameaçar a soberania e a integridade territorial de um Estado-parte”. No entanto, o 
caso Katanga demonstrou que uma alta escala de permanentes violações dos direitos 
humanos pode justificar a invocação da integridade territorial de um Estado (ACHPR, 
Katangese Peoples’ Congress v Zaire, 1995, para. 6). 

Mais uma vez, a CADHP estabeleceu um custo muito alto para a 
autodeterminação interna ao utilizar o padrão da autodeterminação externa (secessão). 
A CADHP resolveu investigar se a demanda por reforma constitucional (para uma 
ordem constitucional federal) está inserida no direito à autodeterminação (ACHPR, Kevin 
Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 182). Com razão, a CADHP estava convencida 
de que a questão merece sua determinação e “aceitou que a autonomia dentro de um 
Estado soberano, no contexto de autogoverno, confederação ou federação, enquanto 
preserva a integridade territorial de um Estado-parte, pode ser exercida de acordo com 
a Carta” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 184-191). O Estado 
demandado afirmou indevidamente que a autodeterminação interna “pode ser exercida 
pelos peticionários desde que se estabeleçam casos de violações massivas de direitos 
humanos, ou negação de participação em assuntos públicos” (ACHPR, Kevin Mgwanga 
Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 191). A CADHP equivocadamente concordou com 
a posição do Estado: “que para que tais violações constituam a base para o exercício 
do direito à autodeterminação nos termos da Carta Africana, elas devem acatar o teste 
estabelecido no caso Katanga” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, 
para. 194). O parâmetro no caso Katanga é que deve haver “evidências concretas de 
violações de direitos humanos [...] juntamente com a negação do povo de seu direito 
de participar do governo” (ACHPR, Katangese Peoples’ Congress v Zaire, 1995, para. 6). “Pela 
decisão Katanga” a CADHP considerou que “o direito à autodeterminação não pode 
ser exercido, na ausência de prova de violação massiva aos direitos humanos no âmbito 
da Carta” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 194).

Contudo, esse padrão põe em questão a integridade territorial do Estado-parte. 
Esse é o padrão que justifica autodeterminação externa (secessão de reparação), e 
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não uma ordem federal ou qualquer regime de autonomia. Os diversos regimes de 
autonomia devem ser exercidos sem afetar a integridade territorial, mas afirmar que 
a violação massiva de direitos humanos é o preço do federalismo ou algum tipo de 
autonomia nega qualquer conteúdo significativo ao direito de autodeterminação. A 
CADHP teria sido sensata em concluir que a escala de violação que justifica a secessão 
de reparação não está presente no Estado requerido. A CADHP também tornou a 
autodeterminação interna quase indisponível para os povos que são minorias em 
um Estado, exigindo que qualquer forma de autodeterminação interna “deva levar 
em conta a vontade comum de toda a população, exercida por meios democráticos, 
como mediante um referendo, ou outros meios de criação de um consenso nacional. 
Tais formas de governança não podem ser impostas a um Estado-parte ou a um 
povo pela CADHP” (ACHPR, Kevin Mgwanga Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 199).

É evidente que existem maiorias e minorias em quase todos os países. Enquanto 
as maiorias, como em Camarões, preferem uma forma altamente centralizada de 
governo, as minorias preferem autonomia e autogoverno. Se a natureza do governo 
é deixada para uma democracia majoritária, será negada às minorias a autonomia 
que elas desejam. O caso do Sri Lanka é um bom exemplo. É por essa razão que os 
peticionários argumentaram que não há nenhum remédio doméstico, com o que 
concordou o Estado demandado. 

Dado que o custo estabelecido para a autodeterminação interna é alto demais, 
ao final, a CADHP “não está convencida de que o Estado Respondente violou o Artigo 
20 da Carta”. Apesar de, ao estabelecer as recomendações, a CADHP tentar minimizar 
o erro de não encontrar violação do direito à autodeterminação, recomendando 
ao Estado “abolir todas as práticas discriminatórias contra” o povo em questão, 
as recomendações continuam fracas. Em vez de ordenar a restauração da ordem 
constitucional federal de 1961, que parece satisfazer a demanda de autodeterminação 
interna, a CADHP recomendou ao Estado entrar “em diálogo construtivo com os 
peticionários [...] para resolver as questões constitucionais” (ACHPR, Kevin Mgwanga 
Gunme et al v. Cameroon, 2009, para. 215). A CADHP deveria ter sido mais específica e 
mais ousada em suas recomendações. 

3.3 Kosovo: jurisprudência corrigida

A mais séria consideração feita sobre o direito à autodeterminação é na recente Opinião 
Consultiva sobre Kosovo proferida pela CIJ dois anos após Southern Cameroons. A 
fundamentação da CIJ demonstra claramente as limitações da CADHP. 

A Opinião Consultiva sobre Kosovo surgiu devido à solicitação da Assembleia Geral 
para a CIJ decidir se a declaração unilateral de independência por parte das Instituições 
Provisórias do Governo Autônomo de Kosovo estava em conformidade com o direito 
internacional (UNITED NATIONS, 2008). A CIJ ponderou “se fora do contexto de 
territórios não autogovernados e povos sujeitos à submissão estrangeira, dominação e 
exploração, o direito internacional de autodeterminação confere à parte da população 
de um Estado já existente o direito de separação desse Estado” (ICJ, Accordance with 
International Law of the Unilateral Declaration of Independence in Respect of Kosovo, 2010, para. 
82). A decisão da maioria se esquivou de muitas perguntas pertinentes. No entanto, três 
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juízes estavam conscientes da importante tarefa das instituições judiciais internacionais 
de especificar as normas. Eles sustentaram que “Muitas das questões jurídicas envolvidas 
no presente caso exigem a orientação do Tribunal” e, assim, eles ofereceram opiniões 
em separado (ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral Declaration of Independence 
in Respect of Kosovo, Separate Opinion of Judge Sepúlveda-Amor, 2010, para. 35).

3.3.1 Sobre secessão e integridade territorial

Surpreendentemente, contra a jurisprudência relativamente estabelecida, a 
opinião da maioria em Kosovo resultou numa posição perturbadora., a qual 
considerou que “o alcance do princípio de integridade territorial limita-se à 
esfera das relações entre Estados” (ICJ, Accordance with International Law of the 
Unilateral Declaration of Independence in Respect of Kosovo, 2010, para. 81). Assim, 
“o Tribunal considera que o direito internacional geral não contém uma 
proibição aplicável às declarações de independência” por parte das forças que 
conduzem uma província (ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral 
Declaration of Independence in Respect of Kosovo, 2010, para. 84). Entretanto, a decisão 
aparentemente perturbadora teve apoio em alguns estudos. De acordo com o 
Artigo 2(4) da Carta da ONU, “Todos os Membros deverão evitar em suas 
relações internacionais a ameaça ou o uso da força contra a integridade territorial 
[...] de qualquer Estado.” Alguns doutrinadores interpretam o Artigo 2(4) no 
sentido de proibir “ataques militares externos, mas não necessariamente contra a 
subversão por autodeterminação” (SZASZ, 2000, p. 2). O Artigo 2(4) não implica 
que os indivíduos de um Estado são obrigados a não se rebelar. De fato, em 
algumas das audiências da Opinião Consultiva sobre Kosovo, alguns Estados 
argumentaram que a norma jurídica internacional de respeitar a integridade 
territorial dos Estados não se aplica aos povos. A posição da CIJ colocou a 
decisão da CADHP em Southern Cameroons no outro extremo. Para ser justo, 
no entanto, a opinião da maioria em Kosovo não pode ser isentada de críticas. 

Enquanto a consideração do princípio da integridade territorial como uma 
questão de relação interestatal parece verdadeira no âmbito do desenvolvimento inicial 
do princípio entre Estados europeus, em outras partes do mundo, em particular na 
África, o princípio teve outros fatores de legitimação. Anteriormente, a CIJ aprovou 
essa linha de argumentação afirmando que

a manutenção do status quo territorial na África é muitas vezes vista como o mais 
sensato a fazer para preservar o que foi alcançado pelos povos que lutaram por sua 
independência e para evitar qualquer ruptura que privaria o continente dos ganhos 
obtidos com muito sacrifício

(ICJ, Burkina Faso v. Mali,, 1986, p. 554). 

Em Katanga, a CADHP deu a entender que apenas as violações de direitos humanos 
de grandes proporções podem colocar em questão a integridade territorial de um 
Estado africano. Na ausência de violações de tal nível, Katanga, a província do Zaire, 
que exigia a aprovação pela CADHP de seu desejo de separação, “é obrigada a exercer 
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uma variante da autodeterminação que seja compatível com a soberania e a integridade 
territorial do Zaire”. Assim, a CADHP se sentiu “compelida a defender a soberania e a 
integridade territorial do Zaire” (ACHPR, Katangese Peoples’ Congress v Zaire, 1995, para. 5-6).

Na verdade, “o direito internacional tem desenvolvido uma convincente 
reverência à finalidade das fronteiras nacionais” (GEORGE, 2007, p. 188). Muitos 
estudiosos “admitem algum suporte em relação a uti possidetis* como uma norma do 
direito consuetudinário regional na América Latina e África, se não como uma norma 
geral no contexto da descolonização” (RATNER, 1996, para. 599). Alguns tentaram 
determinar qual dos dois argumentos é mais convincente e “de que lado está o Direito 
Internacional”. Admitindo que tal decisão seja bastante difícil, eles observam “que a 
integridade territorial parece ter vencido uma partida importante” (SZASZ, 2000, p. 
3-4). Mesmo que tenha havido algumas situações em que a comunidade internacional 
tenha ignorado o princípio uti possidetis, “a precedência do princípio ‘Uti Possidetis’ 
pela comunidade internacional é, definitivamente, a exceção e não a regra” (SHAH, 
2007, p. 35).A CIJ, contudo, recusou-se a considerar uti possidetis como uma norma 
imperativa (RATNER, 1996, p. 615). Além disso, uti possidetis não impede alterações 
pós-independência nas fronteiras determinadas por acordo (RATNER , 1996, p. 600).

Portanto, o argumento de que a integridade territorial não é uma norma 
conflitante para o exercício do direito à autodeterminação por meio de secessão não é 
pertinente. Ao contrário, “o povo (população) de um território, materializado após a 
independência como Estado, tem um direito à integridade territorial. Ele detém esse 
direito, pós-independência, em face da comunidade internacional, e também contra 
seus próprios cidadãos e grupos étnicos integrantes, os quais geralmente têm o dever 
de respeitá-la” (WHELAN, 1994, p. 114). Além disso, a prática do Estado é claramente 
a favor da integridade territorial e a autodeterminação é amplamente compreendida 
no sentido de algum tipo de autonomia dentro das fronteiras do Estado. 

Um dos votos em separado em Kosovo, apesar de contrariado por uma opinião 
divergente, é o mais razoável e mais favorável à maioria dos estudos doutrinários. 
Nesse voto em separado, e tomando a questão da autodeterminação em relação à 
integridade territorial, o Juiz Yusuf observou que “o direito à autodeterminação não 
se tornou nem uma noção jurídica de mero interesse histórico, nem esgotou seu papel 
no direito internacional após o fim do colonialismo”. No entanto, ele acrescentou que 
“o direito internacional desfavorece a fragmentação dos Estados existentes e procura 
proteger suas fronteiras de agressão externa e intervenção. E também promove a 
estabilidade dentro das fronteiras dos Estados”. Assim, autodeterminação pós-colonial 
“é um direito que pode ser exercido de forma contínua, particularmente no âmbito 
de uma relação entre os povos e seu próprio Estado”. “Nessa concepção pós-colonial”, 
Juiz Yusuf argumentou que “o direito à autodeterminação opera sobretudo dentro dos 
limites dos Estados existentes sob várias formas e aspectos [...] em que a população 
ou o grupo étnico vive, constituindo assim direitos internos à autodeterminação” 
(ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral Declaration of Independence in Respect 
of Kosovo, separate opinion by Judge Yusuf, 2010, para. 7-9).

*Uti possidetis, “como possuías” em Latim, é um princípio de direito internacional, segundo o qual o 
território e outras propriedades devem permanecer com quem tem a sua posse. O princípio foi utilizado 
para exigir que antigas colônias transformassem-se em Estados acompanhando as fronteiras coloniais.
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O Juiz Yusuf observou ainda que reivindicações de autodeterminação externa 
por esses grupos, étnica ou racialmente distintos, representam um desafio ao direito 
internacional, assim como a seu próprio Estado, e mais frequentemente a toda a 
comunidade dos Estados. 

Para ele, não há um direito geral positivo em direito internacional que habilita todos os 
grupos étnicos ou raciais distintos nos Estados existentes para reivindicar uma condição 
de Estado independente, ao contrário do específico direito à autodeterminação externa, 
que é reconhecido pelo direito internacional em favor de povos de territórios não 
autogovernados e povos sob submissão estrangeira, dominação e exploração.

Assim, contina ele, 
um grupo racial ou etnicamente distinto dentro de um Estado, mesmo que isso o 
qualifique como um povo para efeitos de autodeterminação, não tem o direito de secessão 
unilateral simplesmente porque deseja criar seu próprio Estado independente, embora 
isso possa ser o desejo de todo o grupo.

A razão, de acordo com o Juiz Yusuf, é que “a disponibilidade de tal direito geral 
no direito internacional reduziria a nada a soberania territorial e a integridade dos 
Estados e levaria a intermináveis conflitos e caos nas relações internacionais” (ICJ, 
Accordance with International Law of the Unilateral Declaration of Independence in Respect of 
Kosovo, separate opinion by Judge Yusuf, 2010, para. 10).

Todavia, em vista de sua crescente ênfase nos direitos humanos e bem-estar dos 
povos dentro das fronteiras do Estado, o Juiz Yusuf também observou que o direito 
internacional “presta muita atenção aos atos que envolvem atrocidades, perseguição, 
discriminação e crimes contra a humanidade cometidos no interior de um Estado”. 
O Juiz Yusuf também reconhece que o direito internacional não fecha os olhos para a 
situação desses grupos, especialmente nos casos em que o Estado não apenas lhes nega o 
exercício de seu direito à autodeterminação interna, mas também os submete à perseguição, 
discriminação e flagrantes violações de direitos humanos ou do direito humanitário.

Sob tais circunstâncias excepcionais o direito dos povos à autodeterminação pode 
apoiar uma reivindicação a um Estado separado, desde que cumpra as condições 
previstas pelo direito internacional, em situação específica, tendo em conta o 
contexto histórico.

(ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral 
Declaration of Independence in Respect of Kosovo, separate 

opinion by Judge Yusuf, 2010, para. 7, 11).
O Juiz Yusuf acrescentou que: 

Se um Estado não consegue se conduzir de acordo com o princípio da igualdade de direitos e 
autodeterminação dos povos, uma situação excepcional pode surgir em que o grupo étnico ou 
racialmente distinto, tendo sido negada autodeterminação interna, pode reivindicar o direito 
à autodeterminação externa ou separação do Estado, o que poderia efetivamente colocar em 
questão a unidade territorial e soberania do Estado.

(ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral Declaration of 
Independence in Respect of Kosovo, separate opinion by Judge Yusuf, 2010, para. 12). 
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Ele, então, ofereceu uma especificidade útil que pode legitimar a pretensão por 
autodeterminação externa, 

Tal como a existência de discriminação contra um povo, sua perseguição devido às suas 
características raciais ou étnicas, e a negação de estruturas políticas autônomas e acesso 
ao governo [...] No entanto, mesmo que tais circunstâncias excepcionais existam, isso não 
implica necessariamente que o povo em causa tenha o direito automático à separação de 
um Estado. Todos os recursos possíveis para a realização de autodeterminação interna 
devem ser esgotados.

(ICJ, Accordance with International Law of the Unilateral 
Declaration of Independence in Respect of Kosovo, separate 

opinion by Judge Yusuf, 2010, para. 16).

3.3.2 Maiorias versus minorias na autodeterminação

Como mencionado anteriormente, o povo em um Estado não é homogêneo em suas 
aspirações. Por essa razão, nenhum Estado pode conceber um sistema de governança 
que satisfaça cada cidadão ou residente. Isso torna relevante a busca por uma fórmula 
que maximize o nível de satisfação da população de um Estado em determinada 
política, mas isso não tem sido simples. 

A existência de grupos de pessoas com os mesmos desejos parece ser uma 
situação favorável – um grupo menor de pessoas pode se permitir ser governado com 
base em seus desejos e preferências. Essa postulação, entretanto, assume que o desejo de 
um grupo populacional não é uma fonte de decepção para outros – uma hipótese que 
permitiria dividir a população de um Estado em pequenos grupos da população com 
desejos semelhantes. No entanto, essa hipótese nem sempre é verdadeira. Por exemplo, 
o federalismo agrada a um segmento do Sri Lanka e decepciona profundamente 
outros. A união com a Grécia agrada cipriotas gregos e irrita cipriotas turcos. Os 
fundamentalistas religiosos de um Estado não ficam satisfeitos quando o casamento 
homossexual é permitido num Estado vizinho, e aqueles que desejam acabar com a 
pena de morte não ficam contentes quando isso é permitido em um Estado próximo. 

Além disso, para um Estado permitir que os grupos sejam governados de 
acordo com seu desejo e vontade, para fins práticos, o grupo deve ser definido em 
bases mais permanentes e deve haver muitos temas de consenso, tais como língua, 
cultura, meio de vida e geografia. São esses pontos comuns em nível mais elevado de 
permanência que tornam atraente o argumento de dividir os “povos” para favorecer 
“povos” menores com desejos comuns. As minorias étnicas e os povos indígenas 
satisfazem a permanência da exigência de pontos em comum. Se os dois requisitos 
não forem atendidos, um Estado não pode continuar pratica e infinitamente a formar 
e reformar pequenos grupos, a fim de maximizar a vontade do povo. Além disso, 
dividir infinitamente os povos em grupos cada vez menores eventualmente levaria a 
deixar as pessoas viverem suas vidas como quisessem. Em tal situação, assuntos do 
grupo, como é a governança pública, tornam-se irrelevantes. Não há necessidade de 
administração se cada indivíduo pode viver livremente como deseja. 

Não há muita literatura sobre a vontade do povo como a base da autoridade 
do governo – um conceito estabelecido no Artigo 21 da Declaração Universal dos 
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Direitos Humanos (DUDH). Obras sobre a história da elaboração da DUDH 
não contam nada sobre quem é o povo e se o povo é divisível (MORSINK, 1999, 
p. 66). Mesmo com a atenção mais detalhada que o Artigo 21 obteve quando a 
DUDH foi tratada artigo por artigo, não passou pela mente dos participantes que 
o “povo” precisa de uma definição e mais regras são necessárias para regular uma 
situação de vontades divididas. Assim, “há um desafio mais imediato relativo ao 
Artigo 21: como garantir o direito dos indivíduos, grupos e povos a um mínimo 
de autodeterminação ‘interna’” (ROSAS, 1999, p. 451).

Em relação a desejos mutuamente excludentes, um Estado precisa dispor de 
uma fórmula para determinar se um desejo pode se sobrepor a outros. Durante 
muito tempo, esse método tem sido a democracia majoritária. No entanto, a 
democracia majoritária contém injustiças, especialmente em situações em que 
segmentos da população de um Estado continuamente perdem para a maioria. Para 
evitar a severidade dessa fórmula, as democracias protegem as minorias por meio 
de direitos arraigados e do emprego de juízes imparciais. Naturalmente, isso ocorre 
em contextos nos quais as maiorias intencionalmente limitam seu poder. “Embora 
se possa acreditar que o governo da maioria precise ser limitado e restringido de 
várias maneiras”, alguns doutrinadores argumentam convincentemente que, em uma 
criação ex nihilo (criação pela primeira vez), “esses limites e restrições podem em 
última instância não ter nenhum fundamento normativo que não seja uma decisão 
por maioria simples”. Qualquer restrição jurídica sobre a vontade da maioria é o 
resultado de “uma maioria simples decidindo que a maioria simples pode não ser 
a melhor maneira de decidir algumas questões” (ELSTER, 1994, p. 179-180).

Antes do advento do DIDH, a elaboração de uma constituição pode ter sido 
uma criação ex nihilo. Atualmente, no entanto, em certa medida o DIDH regula 
a ordem constitucional de Estados. Isso significa que nem tudo está à mercê da 
maioria simples. Não é justo, nem serve a finalidade do direito internacional, 
dizer aos peticionários para voltar para casa e aceitar o resultado de um referendo. 
Nesse contexto, a CADHP deveria ter sido mais específica e mais ousada em 
suas recomendações. 

Convém recordar que o Comitê de Direitos Humanos do PIDCP considerou 
que o direito à autodeterminação não terminou com o fim do colonialismo, mas 
no interior dos Estados continua a regular os processos constitucionais e políticos 
(UNITED NATIONS, 1994, para. 296). Um processo de elaboração ou de revisão da 
constituição não é um evento único relegado à história. Pelo contrário, “Vivemos 
na era das constituintes. Das cerca de 200 constituições nacionais existentes 
hoje, mais da metade foi escrita ou reescrita no último quarto de século” (HART, 
2003, p. 1). De fato, houve um aumento no número das revisões de constituições. 
Especialmente após a Primavera Árabe, que levou à queda de muitas ditaduras e 
regimes autocráticos, há uma proliferação de demandas por novas constituições. 

Ao escrever uma nova constituição ou revisar a antiga, queixas de minorias 
tendem a surgir. Por essa razão, muita atenção tem sido dada ao papel do DIDH 
na elaboração ou revisão de uma constituição para um Estado. Recentemente, dois 
estudiosos consideraram o PIDCP como a principal fonte de normas processuais 
universais, a qual recomenda-se que todos os Estados que contemplam a elaboração 
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ou revisão de suas constituições considerem (FRANCK; THIRUVENGADAM, 2010, 
p. 3). Um livro notável sobre o processo de elaboração e revisão de constituições 
reconhece um recente papel crescente do DIDH como um conjunto de princípios 
orientadores para o processo de redação e conteúdo de constituições (BRANDT et 
al., 2011, p. 62). De fato, ao longo do século XX, o DIDH cresceu, de um conjunto 
restrito de normas para um instrumento para regular detalhamente a forma pela 
qual  os governos devem ser estruturados. Portanto, o DIDH é agora um embrião 
de uma emergente constituição mundial (EVANS, 2005, p. 1048).

A decisão da CADHP mostra-se ainda mais fraca quando analisada à 
luz da decisão anterior de que “normas internacionais de direitos humanos 
devem sempre prevalecer sobre o direito nacional contraditório”, inclusive uma 
constituição, porque “permitir que o direito nacional tenha precedência sobre direito 
internacional” “anularia o propósito” do direito internacional (ACHPR, Media Rights 
Agenda, Constitutional Rights Project, Media Rights Agenda and Constitutional Rights Project v. 
Nigeria, 1999, para. 66). Nesse contexto, as obrigações ergaomnes, tratados ratificados 
(pelo Estado prestes a escrever ou revisar uma constituição) ou não ratificados, 
direito internacional consuetudinário e soft laws têm diferentes níveis de autoridade 
que podem variar entre ser vinculativo ou meramente persuasivo.

Até agora, um processo de elaboração ou revisão de constituição e o conteúdo 
de uma Constituição têm sido explicados por terminologias e conceitos da ciência 
política e direito constitucional. No entanto, esses conceitos e terminologias estão 
intimamente relacionados com disposições do DIDH. Por exemplo, o direito 
à autodeterminação (como um componente do DIDH) e o federalismo (como 
um conceito de governo, assim, área de ciência política e direito constitucional) 
estão relacionados, mas é preciso notar que esse último traz um elemento jurídico 
vinculante. Por essa razão, minorias numéricas são propensas a usar o direito 
internacional como uma lei suprema que a Constituição nacional deve respeitar 
e mais propensas a peticionar a órgãos de monitoramento de tratados a aplicação 
dos direitos. Tais casos, complexos como são, devem ser acolhidos, já que uma 
alternativa é que as minorias se rebelem com armas para realizar sua reivindicação.

Mesmo após a identificação do(s) “povo(s)”, o conteúdo do direito à 
autodeterminação precisa de explicitação. Não há nenhuma razão para que “povos” 
com direito à autodeterminação não recebam a proteção concedida a minorias 
étnicas consideradas como não tendo o direito à autonomia territorial. Os direitos 
das minorias étnicas são as disposições mais próximas de uma definição do conteúdo 
da autodeterminação interna num Estado que deve respeitar a integridade territorial. 

4 Conclusão

Muitas disposições do DIDH são indeterminadas. No entanto, a legislação por si 
só não torna o direito tão específico a ponto de que juízes sejam desnecessários. 
A parte específica do direito é estipulada por essas instituições autorizadas a 
interpretar ou aplicar a lei aos fatos. Talvez por isso o direito internacional reconheça 
explicitamente as decisões judiciais e os ensinamentos dos publicistas mais altamente 
qualificados das diferentes nações como meio auxiliar para a determinação das 
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regras de direito. Os órgãos judiciais e quase-judiciais de monitoramento de tratados 
de direitos humanos têm contribuído para o processo de especificação da norma 
além dos tratados de direitos humanos por meio de comentários gerais, resoluções 
e jurisprudência, talvez de forma demasiadamente parecida com o ato de legislar 
sob a perspectiva de um tribunal. Por outro lado, em muitos casos, esses órgãos 
têm evitado princípios complexos que precisam urgentemente de elaboração ou têm 
discutido em argumentações pouco fundamentadas que obscurecem ainda mais 
os princípios. Para sermos justos, esses órgãos sofrem de grave falta de recursos, o 
que evidentemente afeta a qualidade de seus produtos. 

Sobre o direito à autodeterminação, tão vital na África, a CADHP teve dois 
casos relevantes. No primeiro, Katanga, a CADHP apresentou menos de uma página 
de fundamentação, embora, de forma significativa, seja indiretamente reconhecida 
a existência de secessão de reparação como parte do direito à autodeterminação. 
Mais de dez anos depois, a CADHP foi confrontada com Southern Cameroons. 
Infelizmente, não só a CADHP não aperfeiçoou Katanga, mas também obscureceu 
a importante contribuição deste caso, deixando de fazer uma distinção entre direito 
à autodeterminação interna e externa. Consequentemente, a CADHP estabeleceu 
um padrão muito alto para a autodeterminação interna, usando o mesmo padrão 
para a secessão. Além disso, a CADHP tornou o direito à autodeterminação 
interna quase indisponível para “povos” (os peticionários principais) que sejam de 
etnias numericamente minoritárias. Isso foi determinado pela CADHP quando 
ela submeteu a natureza da autodeterminação à democracia majoritária. Assim, a 
CADHP forneceu recomendações brandas que carecem de especificidade.

A CADHP errou ao considerar que o regime político vigente (Estado unitário) 
e a Constituição de Camarões não violam o direito à autodeterminação do povo 
de Camarões do Sul. Fatos anteriores mostram que Camarões de língua inglesa 
optou por fazer parte de Camarões de língua francesa com grande hesitação e sob 
a condição de que, quando os dois se tornassem um Estado, a forma de governo 
fosse federal. Assim, a Constituição Federal foi desmantelada sem o consentimento 
do povo de Camarões do Sul. A mudança de uma forma de governo federal para 
unitária implica em violação do direito à autodeterminação de Camarões do Sul. 
Esse é exatamente o caso entre Eritreia e Etiópia – caso em que os peticionários se 
basearam parcialmente. Em 1952, a ONU reuniu em federação Eritreia e Etiópia, 
dando à primeira ampla autonomia. Menos de dez anos depois, a Etiópia revogou 
e substituiu a Constituição Federal por uma unitária. Eritreus ficaram indignados. 
O Tribunal Permanente dos Povos considerou isso uma violação do direito à 
autodeterminação dos eritreus. Ao final, uma longa guerra (30 anos) trouxe solução 
para o caso, visto que a Eritreia vitoriosa foi além da autodeterminação interna 
para “secessão”.

A CADHP estaria certa em convidar Camarões, o Estado demandado, a 
retornar à ordem constitucional federal de 1961, sob a qual os peticionários e o 
povo que eles representam tinham significativo nível de autodeterminação interna. 
Ao não fazer isso, a CADHP pode também ter contribuído para a crença de que o 
direito à autodeterminação se realiza não em um tribunal ou na esfera diplomática, 
mas quando os demandantes se armam e concentram poder.
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ABSTRACT

Human rights treaty monitoring bodies have contributed to the process of norm 
specifi cation beyond human rights treaties. Yet in some instances, these bodies have avoided 
complex principles that desperately need elaboration. On the right of self-determination, 
vital in Africa, the ACHPR had two relevant cases: Katanga (disposed in less than one page) 
and Southern Cameroons, which has obscured the important contribution of Katanga by 
failing to distinguish internal from external self-determination. Consequently, the ACHPR 
has made the right of internal self-determination almost unavailable for “peoples”. Th is 
article critically examines the ACHPR’s reasoning. 

KEYWORDS

Self-determination – Constitutional law – Autonomy – Secession – Southern Cameroons

RESUMEN

Los órganos de vigilancia de los tratados de derechos humanos han contribuido con el 
proceso de especifi cación de las normas más allá de los tratados de derechos humanos. Sin 
embargo, en algunos casos, dichos órganos no se han ocupado de principios complejos que 
necesitan desesperadamente ser elaborados. Sobre el derecho a la autodeterminación, un 
derecho esencial para África, la Comisión Africana de Derechos Humanos y de los Pueblos 
(CADHP) tuvo dos casos relevantes: Katanga (cuya decisión tiene menos de una página 
de largo) y Southern Cameroons, el cual, en lugar de ampliar Katanga, ocultó el importante 
aporte de este último caso al no distinguir el derecho a la autodeterminación interna y 
externa. En consecuencia, la CADHP ha hecho que el derecho a la autodeterminación 
interna prácticamente deje de estar disponible para los “pueblos”. El presente artículo 
examina en forma crítica el razonamiento de la CADHP.
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para reparação por abusos dos direitos 
humanos 

VINODH JAICHAND
Estratégias de litígio de interesse público 
para o avanço dos direitos humanos em 
sistemas domésticos de direito

PAUL CHEVIGNY
A repressão nos Estados Unidos após o 
atentado de 11 de setembro

SERGIO VIEIRA DE MELLO
Apenas os Estados-membros podem 
fazer a ONU funcionar Cinco questões 
no campo dos direitos humanos

SUR 2, v. 2, n. 2, Jun. 2005

SALIL SHETTY
Declaração e Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: 
Oportunidades para os direitos 
humanos 

FATEH AZZAM
Os direitos humanos na implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

RICHARD PIERRE CLAUDE
Direito à educação e educação para os 
direitos humanos 

JOSÉ REINALDO DE LIMA LOPES
O direito ao reconhecimento para gays 
e lésbicas 

E.S. NWAUCHE E J.C. NWOBIKE
Implementação do direito ao 
desenvolvimento

STEVEN FREELAND 
Direitos humanos, meio ambiente 
e conflitos: Enfrentando os crimes 
ambientais

FIONA MACAULAY 
Parcerias entre Estado e sociedade civil 
para promover a segurança do cidadão 
no Brasil 

EDWIN REKOSH
Quem define o interesse público? 

VÍCTOR E. ABRAMOVICH
Linhas de trabalho em direitos 
econômicos, sociais e culturais: 
Instrumentos e aliados

SUR 3, v. 2, n. 3, Dez. 2005

CAROLINE DOMMEN
Comércio e direitos humanos: rumo à 
coerência 

CARLOS M. CORREA
O Acordo TRIPS e o acesso a 
medicamentos nos países em 
desenvolvimento

BERNARDO SORJ
Segurança, segurança humana e 
América Latina 

ALBERTO BOVINO
A atividade probatória perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

NICO HORN
Eddie Mabo e a Namíbia: Reforma 
agrária e direitos pré-coloniais à posse 
da terra

NLERUM S. OKOGBULE 
O acesso à justiça e a proteção 
aos direitos humanos na Nigéria: 
Problemas e perspectivas

MARÍA JOSÉ GUEMBE 
Reabertura dos processos pelos crimes 
da ditadura militar argentina

JOSÉ RICARDO CUNHA 
Direitos humanos e justiciabilidade: 
Pesquisa no Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro

LOUISE ARBOUR 
Plano de ação apresentado pela Alta 
Comissária das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos

SUR 4, v. 3, n. 4, Jun. 2006

FERNANDE RAINE
O desafio da mensuração nos direitos 
humanos 

MARIO MELO
Últimos avanços na justiciabilidade dos 
direitos indígenas no Sistema Intera-
mericano de Direitos Humanos

ISABELA FIGUEROA
Povos indígenas versus petrolíferas: 
Controle constitucional na resistência 

ROBERT ARCHER
Os pontos positivos de diferentes 
tradições: O que se pode ganhar e 
o que se pode perder combinando 
direitos e desenvolvimento?

J. PAUL MARTIN
Releitura do desenvolvimento e dos 
direitos: Lições da África

MICHELLE RATTON SANCHEZ 
Breves considerações sobre os 
mecanismos de participação para 
ONGs na OMC

JUSTICE C. NWOBIKE 
Empresas farmacêuticas e acesso 
a medicamentos nos países em 
desenvolvimento: O caminho a seguir

CLÓVIS ROBERTO ZIMMERMANN 
Os programas sociais sob a ótica dos 
direitos humanos: O caso da Bolsa 
Família do governo Lula no Brasil

CHRISTOF HEYNS, DAVID PADILLA 
E LEO ZWAAK 
Comparação esquemática dos sistemas 
regionais e direitos humanos: Uma 
atualização

RESENHA

SUR 5, v. 3, n. 5, Dez. 2006

CARLOS VILLAN DURAN
Luzes e sombras do novo Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas

PAULINA VEGA GONZÁLEZ
O papel das vítimas nos procedimentos 
perante o Tribunal Penal Internacional: 
seus direitos e as primeiras decisões 
do Tribunal

OSWALDO RUIZ CHIRIBOGA
O direito à identidade cultural dos 
povos indígenas e das minorias 
nacionais: um olhar a partir do 
Sistema Interamericano 

LYDIAH KEMUNTO BOSIRE
Grandes promessas, pequenas 
realizações: justiça transicional na 
África Subsaariana

DEVIKA PRASAD
Fortalecendo o policiamento 
democrático e a responsabilização na 

Commonwealth do Pacífico

IGNACIO CANO
Políticas de segurança pública no 
Brasil: tentativas de modernização e 
democratização versus a guerra contra 
o crime

TOM FARER
Rumo a uma ordem legal internacional 
efetiva: da coexistência ao consenso?

RESENHA

SUR 6, v. 4, n. 6, Jun. 2007

UPENDRA BAXI
O Estado de Direito na Índia

OSCAR VILHENA VIEIRA
A desigualdade e a subversão do 
Estado de Direito

RODRIGO UPRIMNY YEPES
A judicialização da política na Colômbia: 
casos, potencialidades e riscos

LAURA C. PAUTASSI
Há igualdade na desigualdade? 
Abrangência e limites das ações 
afirmativas

GERT JONKER E RIKA SWANZEN
Serviços de intermediação para 
crianças-testemunhas que depõem em 
tribunais criminais da África do Sul

SERGIO BRANCO
A lei autoral brasileira como 
elemento de restrição à eficácia do 
direito humano à educação

THOMAS W. POGGE
Para erradicar a pobreza sistêmica: 
em defesa de um Dividendo dos 
Recursos Globais 

SUR 7, v. 4, n. 7, Dez. 2007

LUCIA NADER
O papel das ONGs no Conselho de 
Direitos Humanos da ONU

CECÍLIA MACDOWELL SANTOS
Ativismo jurídico transnacional e o 
Estado: reflexões sobre os casos
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 apresentados contra o Brasil na 
Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos

JUSTIÇA TRANSICIONAL

TARA URS
Vozes do Camboja: formas locais de 
responsabilização por atrocidades 
sistemáticas

CECILY ROSE E FRANCIS M. 
SSEKANDI
A procura da justiça transicional e 
os valores tradicionais africanos: um 
choque de civilizações – o caso de 
Uganda

RAMONA VIJEYARASA
Verdade e reconciliação para as 
“gerações roubadas”: revisitando a 
história da Austrália

ELIZABETH SALMÓN G.
O longo caminho da luta contra a 
pobreza e seu alentador encontro com 
os direitos humanos

ENTREVISTA COM JUAN MÉNDEZ
Por Glenda Mezarobba

SUR 8, v. 5, n. 8, Jun. 2008

MARTÍN ABREGÚ
Direitos humanos para todos: da luta 
contra o autoritarismo à construção 
de uma democracia inclusiva - um 
olhar a partir da Região Andina e do 
Cone Sul

AMITA DHANDA
Construindo um novo léxico dos 
direitos humanos: Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiências

LAURA DAVIS MATTAR
Reconhecimento jurídico dos direitos 
sexuais – uma análise comparativa 
com os direitos reprodutivos

JAMES L. CAVALLARO E 
STEPHANIE ERIN BREWER
O papel da litigância para a justiça 
social no Sistema Interamericano

DIREITO À SAÚDE E ACESSO 

A MEDICAMENTOS

PAUL HUNT E RAJAT KHOSLA
Acesso a medicamentos como um 
direito humano

THOMAS POGGE
Medicamentos para o mundo: 
incentivando a inovação sem obstruir 
o acesso livre

JORGE CONTESSE E DOMINGO 
LOVERA PARMO
Acesso a tratamento médico para 
pessoas vivendo com HIV/AIDS: 
êxitos sem vitória no Chile

GABRIELA COSTA CHAVES, 
MARCELA FOGAÇA VIEIRA E 
RENATA REIS
Acesso a medicamentos e propriedade 
intelectual no Brasil: reflexões e 
estratégias da sociedade civil

SUR 9, v. 5, n. 9, Dez. 2008

BARBORA BUK OVSKÁ
Perpetrando o bem: as consequências 
não desejadas da defesa dos direitos 
humanos

JEREMY SARKIN
Prisões na África: uma avaliação da 
perspectiva dos direitos humanos

REBECCA SAUNDERS
Sobre o intraduzível: sofrimento 
humano, a linguagem de direitos 
humanos e a Comissão de Verdade e 
Reconciliação da África do Sul

SESSENTA ANOS DA 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DE DIREITOS HUMANOS

PAULO SÉRGIO PINHEIRO
Os sessenta anos da Declaração 
Universal: atravessando um mar de 
contradições

FERNANDA DOZ COSTA
Pobreza e direitos humanos: da mera 
retórica às obrigações jurídicas - 
um estudo crítico sobre diferentes 
modelos conceituais

EITAN FELNER
Novos limites para a luta pelos 
direitos econômicos e sociais? Dados 
quantitativos como instrumento para 
a responsabilização por violações de 
direitos humanos

KATHERINE SHORT
Da Comissão ao Conselho: a 
Organização das Nações Unidas 
conseguiu ou não criar um organismo 
de direitos humanos confiável?

ANTHONY ROMERO
Entrevista com Anthony Romero, 
Diretor Executivo da American Civil 

Liberties Union (ACLU)

SUR 10, v. 6, n. 10, Jun. 2009

ANUJ BHUWANIA
“Crianças muito más”: “Tortura 
indiana” e o Relatório da Comissão 
sobre Tortura em Madras de 1855

DANIELA DE VITO, AISHA GILL E 
DAMIEN SHORT
A tipificação do estupro como 
genocídio

CHRISTIAN COURTIS
Anotações sobre a aplicação da 
Convenção 169 da OIT sobre povos 
indígenas por tribunais da América Latina

BENYAM D. MEZMUR
Adoção internacional como medida de 
último recurso na África: promover os 
direitos de uma criança ao invés do 
direito a uma criança

DIREITOS HUMANOS DAS PESSOAS 

EM MOVIMENTO: MIGRANTES E 

REFUGIADOS

KATHARINE DERDERIAN E 
LIESBETH SCHOCKAERT
Respostas aos fluxos migratórios 
mistos: Uma perspectiva humanitária

JUAN CARLOS MURILLO
Os legítimos interesses de 
segurança dos Estados e a proteção 
internacional de refugiados

MANUELA TRINDADE VIANA
Cooperação internacional e 
deslocamento interno na Colômbia: 
Desafios à maior crise humanitária da 
América do Sul

JOSEPH AMON E KATHERINE 
TODRYS
Acesso de populações migrantes a 
tratamento antiretroviral no Sul 
Global

PABLO CERIANI CERNADAS
Controle migratório europeu em 
território africano: A omissão do 
caráter extraterritorial das obrigações 
de direitos humanos

SUR 11, v. 6, n. 11, Dez. 2009

VÍCTOR ABRAMOVICH 
Das Violações em Massa aos Padrões 
Estruturais: Novos Enfoques e 
Clássicas Tensões no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

VIVIANA BOHÓRQUEZ MONSALVE 
E JAVIER AGUIRRE ROMÁN 
As Tensões da Dignidade Humana: 
Conceituação e Aplicação no Direito 
Internacional dos Direitos Humanos

DEBORA DINIZ, LÍVIA BARBOSA 
E WEDERSON RUFINO DOS 
SANTOS
Deficiência, Direitos Humanos e 
Justiça

JULIETA LEMAITRE RIPOLL
O Amor em Tempos de Cólera: Direitos 
LGBT na Colômbia

DIREITOS ECONÔMICOS, 

SOCIAIS E CULTURAIS

MALCOLM LANGFORD
Judicialização dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais no 
Âmbito Nacional: Uma Análise Socio-
Jurídica

ANN BLYBERG
O Caso da Alocação Indevida: Direitos 
Econômicos e Sociais e Orçamento 
Público

ALDO CALIARI
Comércio, Investimento, Financiamento 
e Direitos Humanos: Avaliação e 
Estratégia

PATRICIA FEENEY
A Luta por Responsabilidade das 
Empresas no Âmbito das Nações 
Unidas e o Futuro da Agenda de 
Advocacy

COLÓQUIO INTERNACIONAL 

DE DIREITOS HUMANOS

Entrevista com Rindai Chipfunde-
Vava, Diretora da Zimbabwe Election 
Support Network (ZESN)

Relatório sobre o IX Colóquio 
Internacional de Direitos Humanos
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SUR 12, v. 7, n. 12, Jun. 2010

SALIL SHETTY 
Prefácio

FERNANDO BASCH ET AL. 
A Eficácia do Sistema 
Interamericano de Proteção 
de Direitos Humanos: Uma 
Abordagem Quantitativa sobre 
seu Funcionamento e sobre o 
Cumprimento de suas Decisões

RICHARD BOURNE 
Commonwealth of Nations: 
Estratégias Intergovernamentais e 
Não-governamentais para a Proteção 
dos Direitos Humanos em uma 
Instituição Pós-colonial

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

DO MILÊNIO

ANISTIA INTERNACIONAL
Combatendo a Exclusão: Por que os 
Direitos Humanos São Essenciais 
para os ODMs

VICTORIA TAULI-CORPUZ
Reflexões sobre o Papel do Forum 
Permanente sobre Questões Indígenas 
das Nações Unidas em relação aos 
Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio

ALICIA ELY YAMIN
Rumo a uma Prestação de Contas 
Transformadora: Uma Proposta 
de Enfoque com base nos Direitos 
Humanos para Dar Cumprimento às 
Obrigações Relacionadas à Saúde 
Materna

SARAH ZAIDI
Objetivo 6 do Desenvolvimento 
do Milênio e o Direito à Saúde: 
Contraditórios ou Complementares?

MARCOS A. ORELLANA 
Mudança Climática e os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio: O Direito 
ao Desenvolvimento, Cooperação 
Internacional e o Mecanismo  de 
Desenvolvimento Limpo

RESPONSABILIDADE DAS 

EMPRESAS

LINDIWE KNUTSON
O Direito das Vítimas do apartheid 
a Requerer Indenizações de 
Corporações Multinacionais é 
Finalmente Reconhecido por 
Tribunais dos EUA?

DAVID BILCHITZ 
O Marco Ruggie: Uma Proposta 
Adequada para as Obrigações de 
Direitos Humanos das Empresas?

SUR 13, v. 7, n. 13, Dez. 2010

GLENDA MEZAROBBA
Entre Reparações, Meias Verdades 
e Impunidade: O Difícil Rompimento 
com o Legado da Ditadura no Brasil

GERARDO ARCE ARCE
Forças Armadas, Comissão 
da Verdade e Justiça Transicional 
no Peru

MECANISMOS REGIONAIS DE 

DIREITOS HUMANOS

FELIPE GONZÁLEZ
As Medidas de Urgência no Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos

JUAN CARLOS GUTIÉRREZ E 
SILVANO CANTÚ
A Restrição à Jurisdição Militar nos 
Sistemas Internacionais de Proteção 
dos Direitos Humanos

DEBRA LONG E LUKAS 
MUNTINGH
O Relator Especial Sobre Prisões e 
Condições de Detenção na África e 
o Comitê para Prevenção da Tortura 
na África: Potencial para Sinergia ou 
Inércia?

LUCYLINE NKATHA MURUNGI E 
JACQUI GALLINETTI
O Papel das Cortes Sub-Regionais 
no Sistema Africano de Direitos 
Humanos

MAGNUS KILLANDER
Interpretação dos Tratados Regionais 
de Direitos Humanos

ANTONIO M. CISNEROS DE 
ALENCAR
Cooperação entre Sistemas Global e 
Interamericano de Direitos Humanos 
no Âmbito do Mecanismo de Revisão 
Periódica Universal

IN MEMORIAM

Kevin Boyle – Um Elo Forte na 
Corrente 
Por Borislav Petranov

SUR 14, v. 7, n. 14, Jun. 2011

MAURICIO ALBARRACÍN 
CABALLERO
Corte Constitucional e Movimentos 
Sociais: O Reconhecimento Judicial 
dos Direitos de Casais do Mesmo Sexo 
na Colômbia

DANIEL VÁZQUEZ E DOMITILLE 
DELAPLACE
Políticas Públicas na Perspectiva de 
Direitos Humanos: Um Campo em 
Construção

J. PAUL MARTIN
Educação em Direitos Humanos em 
Comunidades em Recuperação Após 
Grandes Crises Sociais: Lições para 
o Haiti

DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA

LUIS FERNANDO ASTORGA 
GATJENS
Análise do Artigo 33 da Convenção da 
ONU: O Papel Crucial da Implementação 
e do Monitoramento Nacionais

LETÍCIA DE CAMPOS VELHO 
MARTEL 
Adaptação Razoável: O Novo Conceito 
sob as Lentes de Uma Gramática 
Constitucional Inclusiva

MARTA SCHAAF 
Negociando Sexualidade na Convenção 
de Direitos das Pessoas com Deficiência

TOBIAS PIETER VAN REENEN E 
HELÉNE COMBRINCK
A Convenção da ONU sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência na África: 
Avanços 5 Anos Depois

STELLA C. REICHER 
Diversidade Humana e Assimetrias: 
Uma Releitura do Contrato Social sob 
a Ótica das Capacidades

PETER LUCAS
A Porta Aberta: Cinco Filmes 
que Marcaram e Fundaram as 
Representações dos Direitos Humanos 
para Pessoas com Deficiência

LUIS GALLEGOS CHIRIBOGA 
Entrevista com Luis Gallegos 
Chiriboga, Presidente (2002-2005) 
do Comitê Ad Hoc que Elaborou a 
Convenção Sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência

SUR 15, v. 7, n. 15, Dez. 2011

ZIBA MIR-HOSSEINI
Criminalização da Sexualidade: Leis 
de Zina como Violência Contra as 
Mulheres em Contextos Muçulmanos

LEANDRO MARTINS ZANITELLI
Corporações e Direitos Humanos: 
O Debate Entre Voluntaristas e 
Obrigacionistas e o Efeito Solapador 
das Sanções

ENTREVISTA COM DENISE DORA 
Responsável pelo Programa de 
Direitos Humanos da Fundação Ford 
no Brasil entre 2000 e 2011

IMPLEMENTAÇÃO NO ÂMBITO 

NACIONAL DAS DECISÕES 

DOS SISTEMAS REGIONAIS E 

INTERNACIONAL DE DIREITOS 

HUMANOS

MARIA ISSAEVA, IRINA 
SERGEEVA E MARIA SUCHKOVA
Execução das Decisões da Corte 
Europeia de Direitos Humanos na 
Rússia: Avanços Recentes e Desafios 
Atuais

CÁSSIA MARIA ROSATO E 
LUDMILA CERQUEIRA CORREIA
Caso Damião Ximenes Lopes: 
Mudanças e Desafios Após a Primeira 
Condenação do Brasil pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos

DAMIÁN A. GONZÁLEZ-SALZBERG
A Implementação das Sentenças da 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos na Argentina: Uma Análise 
do Vaivém Jurisprudencial da Corte 
Suprema de Justiça da Nação

MARCIA NINA BERNARDES
Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos como Esfera Pública 
Transnacional: Aspectos Jurídicos 
e Políticos da Implementação de 
Decisões Internacionais

CADERNO ESPECIAL: CONECTAS 

DIREITOS HUMANOS - 10 ANOS

A Construção de uma Organização 
Internacional do/no Sul




